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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

VEREADORA DANIELLA GONÇALVES DE AMOÊDO CAMPOS

Indicação Nº 152/2026Indicação Nº 152/2026

ASSUNTO: Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Doutor Paulo de Oliveira e Silva, estudos visando a Implantação de Serviço de Acolhimento e Apoio às Famílias de Pessoas em Situação de Rua
SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES (AS) VEREADORES (AS),
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Doutor Paulo de Oliveira e Silva, estudos visando a Implantação de Serviço de Acolhimento e Apoio às Famílias de Pessoas em Situação de Rua

Muitas vezes, o processo de saída da rua depende diretamente da reconstrução dos vínculos familiares. No entanto, essas famílias frequentemente se encontram em estado de exaustão emocional, falta de orientação jurídica ou psicológica e vulnerabilidade econômica, o que impede que recebam seu ente querido de volta.

O objetivo deste serviço é oferecer:

1.
Mediação de conflitos para facilitar o retorno ao convívio familiar;

2.
Atendimento psicossocial para famílias que sofrem com o impacto do uso de substâncias ou transtornos mentais de parentes;

Investir na base familiar é uma estratégia humanizada e eficiente para reduzir o número de pessoas vivendo em logradouros públicos, atacando a causa do problema e não apenas o sintoma.

SALA DAS SESSÕES “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 03 de março de 2026.
Vereadora Daniella Gonçalves de Amoedo Campos 
2ª Vice Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim
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Progressistas

Oportunidades para todos
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